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Esclarecimento 01 
(encaminhamento por e-mail no dia 04/02/2022) 

 

 

Mensagem do Licitante: 

“... 

Q1- Sobre o Sistema de Tarifação SUMUS 

“Realizar o reparo de equipamentos e atualização de softwares quando necessário, mantendo o software 

de tarifação sempre na última versão lançada pelo respectivo fabricante.” 

a) Entendemos que a CONTRATADA, para compatibilização deste serviço durante o período de 

contratação, poderá substituir o software de tarifação por outra marca e modelo(Não SUMUS), mantendo 

a tarifação, a geração de relatórios e todas facilidades do sistema atual. Está correto nosso entendimento? 

b) Caso seja necessário a substituição deste software, entendemos que a CONTRATANTE ficará 

responsável pelo fornecimento do hardware e sistema operacional necessários para a implantação do 

sistema. Está correto nosso entendimento?...” 

 

Resposta: 

a) Sim está correto.  

b) Sim está correto também! desde que a Contratada apresente orçamentos para que a FINEP possa 

avaliar se o preço está compatível com a do mercado e fazer a aquisição. 
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